	[image: image1.wmf]
	
	[image: image1.wmf]

	
	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
	

	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
	

	
	PALÁCIO RIO BRANCO
	

	
	
	



Projeto de Lei n.º 025/2026-Poder Executivo.
Projeto de Lei N.º _29________/2026.
Inclui Programa e Ação no Plano Plurianual do Município - PPA 2026/2029, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2026, de que tratam, respectivamente, as Leis n.ºs 5.929, de 26 de setembro de 2025 e 5.930, de 26 de setembro de 2025.
Art. 1º  Incluí no Plano Plurianual do Município - PPA 2026/2029, de que trata a Lei n.º 5.929, de 26 de setembro de 2025, Programa e Ação, observando-se o Anexo V - a) Descrição dos Programas Temáticos, Finalisticos, Metas e Custos, que é parte integrante e inseparável desta Lei.
Art. 2º  Em decorrência do disposto no artigo anterior, ficam incluídos na Lei das Diretrizes Orçamentárias 2026, de que trata a Lei 5.930, de 26 de setembro de 2025, Programa e Ação, observando-se o Anexo VII - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, que é parte integrante e inseparável desta Lei.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 16 de abril de 2026.
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
	Prefeitura Municipal de Uruguaiana - RS

	Plano Plurianual

	PPA 2026 à 2029

	

	Anexo V - a) Descrição dos Programas Temáticos, Finalísticos, Metas e Custos

	 

	UNIDADE EXECUTORA

	Fundo Municipal de Saúde

	 
	
	
	
	 

	CÓDIGO DA UNIDADE
	Nº 07.03

	 
	
	
	
	 

	FUNÇÃO

	Saúde

	CÓDIGO DA FUNÇÃO
	Nº 10

	 
	
	
	
	 

	SUBFUNÇÃO

	Assistência Hospitalar e Ambulatorial

	CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO
	Nº 301

	 
	
	
	
	 

	PROGRAMA

	Combate ao Racismo Institucional, diversidade e promoção dos direitos da população LGBT+

	CÓDIGO DO PROGRAMA
	Nº 4190

	 
	 
	 
	 
	 

	AÇÃO

	 
	
	
	
	 

	PROJETO

	Combate ao Racismo Institucional, diversidade e promoção dos direitos da população LGBT+

	CÓDIGO DA ATIVIDADE
	Nº 2.278

	 
	
	
	
	 

	META FÍSICA

	QUANTIDADE TOTAL
	UNIDADE DE MEDIDA

	100,00 
	
	
	
	%

	META POR EXERCÍCIO

	2026
	2027
	2028
	2029
	META PPA

	 100,00
	
	
	
	100,00

	
	
	
	
	 

	CUSTO FINANCEIRO TOTAL

	CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

	2026
	2027
	2028
	2029
	TOTAL C.F.

	43.000,00
	
	
	
	43.000,00


	Prefeitura Municipal de Uruguaiana - RS

	Lei de Diretrizes Orçamentárias 2026

	Anexo VII - Descrição dos Programas Governamentais Metas e Custos

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Exercício: 2026.
	
	
	
	
	
	
	

	Unidade Gestora: Prefeitura Municipal De Uruguaiana.

	Unidade: 07.03 – Fundo Municipal de Saúde.

	Programa: 4190 – Combate ao Racismo Institucional, diversidade e promoção dos direitos da população LGBT+.

	OBJETIVO:
	Garantir a população negra e a população LGBT+ a efetivação da igualdade de oportunidades, a defesa dos direitos étnicos individuais, promover o respeito às diferenças, combater a discriminação e garantir direitos fundamentais da diversidade, coletivos e difusos e o combate a discriminação e as demais formas de intolerância étnica.
	
	
	

	JUSTIFICATIVA:
	Necessidade de promover a saúde integral da população negra, priorizando a redução das desigualdades étnico-raciais e de promover o respeito às diferenças, combater a discriminação e garantir difeitos fundamentais, propõe-se à implementação de ações voltadas à promoção da diversidade e inclusão da população LGBT+.
	
	
	

	Descrição da Ação-Subação
	Unid. Responsável
	Tipo
	Produto
	Unidade
	Metas
	Valores

	
	
	
	(Bem ou Serviço)
	Medida
	Físicas
	(R$ 1)

	10.301 – Atenção Básica
	Fundo Municipal de Saúde
	P
	Demanda Atendida
	Unidade
	100,00
	43.000,00

	TOTAL NO EXERCÍCIO
	43.000,00


Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º ________/2025 que “Inclui Programa e Ação no Plano Plurianual do Município - PPA 2026/2029, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2026, de que tratam, respectivamente, as Leis n.ºs 5.929, de 26 de setembro de 2025 e 5.930, de 26 de setembro de 2025”.
As inclusões viabilizarão às execuções de Programa e Ação pela Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde: no valor de R$ 43.000,00.
A proposta, ora apresentada, tem por objetivo garantir a população negra e a população LGBT+ a efetivação da igualdade de oportunidades, a defesa dos direitos étnicos individuais, promover o respeito às diferenças, combater a discriminação e garantir direitos fundamentais da diversidade, coletivos e difusos e o combate a discriminação e as demais formas de intolerância étnica justificada pela necessidade de promover a saúde integral da população negra, priorizando a redução das desigualdades étnico-raciais e de promover o respeito às diferenças, combater a discriminação e garantir difeitos fundamentais, propõe-se à implementação de ações voltadas à promoção da diversidade e inclusão da população LGBT+.

Diante do exposto e confiante na pronta atenção de Vossa Excelência e demais pares, renovo, nesta oportunidade, protestos de distinta consideração e apreço.
Atenciosamente,
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
__________________________________________________________________________________________

Rua 15 de Novembro, 1882 - Uruguaiana - RS - CEP 97501-532
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